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TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0015.374032/2020-31 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 146/2021/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Aquisição de Colete Balístico Multi ameaça Nível III A - Modelo tipo DISSIMULADO 

,visando atender a esta Agência de Defesa Sanitária  Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – 

IDARON. 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido da empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS EIRELI, fora 

encaminhado, via e-mail, no dia 20 e 23/08/2021, nesse sentido considerando que a sessão inaugural esta 

pré-agendada para o dia 25/09/2021 às 10 horas (horário de Brasília), informamos, portanto, que resta 

recebido e conhecido ambos pedidos por reunirem as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade, sendo eles tempestivos.  

DO QUESTIONAMENTO: 

No caso em tela, a empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS EIRELI – 

EPP afirma em seu Pedido de Esclarecimentos, em síntese: 

Pergunta 01. “Colete Balístico Multiameaça Nível III A - Modelo tipo DISSIMULADO Aplicação: 

Com proteção balística e com proteção contra instrumentos perfuro cortantes. Descrição: Modelo 

tipo dissimulado, confeccionado em aramida ("kevlar"),” E a seguir, no mesmo item, consta: “Para 

cada colete deverá ser fornecido 2 capas no formato de envelope, onde serão introduzidos os 

painéis balísticos e dorsais, sendo estas para uso ostensivo, sobre o fardamento, confeccionadas 

em tecido Terbrim cor azul marinho alpargatas Santista Têxtil AS, ou similar, com peso de 221 

g/m² (variação de no máximo 10%), armação sarja 2/1, com média de 67% de poliéster e 33% de 

algodão penteado, travetes no acabamento das alças de fechamento Por gentileza esclarecer se o 

objeto a ser adquirido é para uso ostensivo ou para uso dissimulado.”? 

Resposta: Após manifestação de Walter Oliveira Cartaxo, Fiscal Estadual Agropecuário, 

Coordenador Técnico/ IDARON, informamos que o modelo a ser adquirido é o para USO 

DISSIMULADO. 

  

Pergunta 02.  “Nos avisos constantes do comprasnet, consta: “Evento de Alteração com 

publicação prevista para 11/08/2021. Motivo: Alteração da quantidade total do item 01 registrado 

inicialmente no Sistema. Entendemos que o quantitativo total de coletes do item 1 é de 45 coletes, 

sendo 45 painéis balísticos e um total de 90 capas. Está correto este entendimento? Por gentileza 

esclarecer qual o quantitativo que será adquirido no presente certame.” 

Resposta: Após manifestação de Walter Oliveira Cartaxo, Fiscal Estadual Agropecuário, 

Coordenador Técnico/ IDARON, informamos que sim, está correto vosso entendimento. 

Pergunta 01. ““...Deste modo, espera-se pela revisão dos preços estimados de contratação, para 

fixar-se o valor mínimo de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) por cada “kit” (1 painel 

balístico + 2 capas) que se pretende adquirir, com todas as especificações técnicas e qualidade 

necessárias ao integral atendimento do instrumento convocatório.”? 

Resposta: No que tange à pesquisa de mercado, informamos que a mesma é realizada pela 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, em atendimento a competência designativa do 

Decreto Estadual nº 10.538, de 11/06/2003, desta forma, este questionamento será enviado para 

apreciação da GEPEAP/SUPEL. 
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A SUPEL-GEPEAP  efetuo a atualização do ANEXO III - Quadro de estimativa, alterando o valor 

total da licitação, que será publicado juntamente com o Adendo modiricador nº001.  

  

Pergunta 02.  “...Com efeito, espera-se pela retificação do item 2.2.1 para exigir o RETEX e o 

RAT SOMENTE das licitantes que ofertarem produtos NACIONAIS; podendo, acaso o Estado de 

Rondônia entender por bem, exigir das licitantes que ofereçam produtos ESTRANGEIROS, 

SOMENTE O CR – CERTIFICADO DE REGISTRO, EMITIDO PELO EXÉRCITO BRASILEIRO, 

pois é o documento que demonstra que o colete balístico importado está autorizado a ser 

comercializado no Brasil. Diante de todo o exposto, espera-se pela retificação do Edital para exigir 

as documentações do Exército Brasileiro1 para os produtos fabricados no Brasil e, para os 

produtos fabricados no exterior, a apresentação, em substituição, do CR – Certificado de Registro, 

emitido pelo Exército Brasileiro, dentro do seu prazo de validade.” 

Resposta: Após manifestação de Walter Oliveira Cartaxo, Fiscal Estadual Agropecuário, 

Coordenador Técnico/ IDARON, informamos que permanece inalterada a exigência de 

certificação RETEX e RAT. 

  

  

Pergunta 03.  “...Além disso, o fechamento lateral “em velcro” exclui a possibilidade de utilização 

de fechamento por zíper – muito mais discreto. Note que o objetivo desta aquisição é colete 

DISSIMULADO, ou seja, algo mais discreto e leve, para ser utilizado sob a roupa. Tem-se também 

a questão dos dois painéis: frontal e dorsal fazem a junção nas laterais, formando assim a proteção 

lateral MAIS EFICIENTE – mais um direcionamento, pois os coletes balísticos mais discretos e 

leves utilizam junções diferentes, mas com a mesma proteção, visando adequar o nível de proteção 

às necessidades do usuário. Portanto, o colete balístico com fechamento em ziper (ao invés do 

velcro) permite: a) Maior discrição b) Maior conformo ao usuário c) Maior segurança Deste modo, 

espera-se a retificação do instrumento convocatório para admitir fechamento por outros meios 

(não somente velcro), notadamente, fechamento por ZÍPER.” 

  

Resposta: Após manifestação de Walter Oliveira Cartaxo, Fiscal Estadual Agropecuário, 

Coordenador Técnico/ IDARON, informamos que o modelo de fechamento permanece como 

descrito no Termo de Referência e demais anexos, ou seja VELCRO. 

 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO, será publicado 

Adendo Modificador nº 001, visto que após a atualização da pesquisa de preço, houve alteração no valor 

total do item. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através do 

telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

 

Porto Velho, 10 de Novembro de 2021. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira Substituta da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 


